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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR N. 02/2021-MPC-EMFA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, no desempenho de sua missão 

institucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda da Lei e a 

fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e com 

base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n. 04/2002-TCE/AM, vem perante 

Vossa Excelência oferecer a presente 

 
REPRESENTAÇÃO 

 
 

contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, sob a gestão 

do Sr. Betanael da Silva D´Angelo, considerando a omissão em responder a este 

Parquet, pelos fatos e fundamentos seguintes. 
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ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

5ª Procuradoria

I - DOS FATOS

O Parquet de Contas requisitou ao Prefeito Municipal de Manacapuru,

através do Ofício Requisitório nº 324/2021-MPC-EMFA informações e documentos

acerca do Pregão Presencial n. 015/2021, cujo objeto é o registro de preço para futura e

eventual contratação de pessoa jurídica especializada na aquisição de kits de ajuda

humanitária (cesta básica de alimentos, kit de higiene pessoal, kit dormitório, rede de

água mineral) e locação de embarcação no município de Manacapuru para atender às

necessidades do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil.

O referido Ofício foi encaminhado via e-mail, conforme consta dos

documentos inseridos no Processo Sei n. 008327/2021. No entanto, até o presente

momento, não foi encaminhada resposta a esta Corte de Contas.

Conforme o Despacho de Homologação do Pregão Presencial-SRP Nº

015/2021-CPL, publicado no DOM em 29.06.21, sagraram-se vencedoras as seguintes

empresas:

1) A CAMARA DE OLIVEIRA EIRELI EPP para o fornecimento de

8.178 (oito mil, cento e setenta e oito) cestas básicas de alimentos,

no valor unitário de R$ 194,99 (cento e noventa e quatro reais e

noventa e nove centavos), totalizando R$1.594.628,22 (um milhão,

quinhentos e noventa e quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais e

vinte e dois centavos;

2) FRANCISCO LINO DE OLIVEIRA EPP para o fornecimento de

8.178 (oito mil, cento e setenta e oito) kits de higiene, no valor

unitário de R$ 59,45 (cinquenta e nove reais e quarenta e cinco

centavos), totalizando R$486.182,10 (quatrocentos e oitenta e seis

mil, cento e oitenta e dois reais e dez centavos);
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3) J R N S COMERCIO DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA ME, para o

fornecimento de 8.178 (oito mil, cento e setenta e oito) kits

dormitórios, no valor unitário de R$ 413,90 (quatrocentos e treze

reais e noventa centavos), totalizando R$3.384.874,20 (três milhões,

trezentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e

vinte centavos);

4) DELTA COMERCIO DE PROD. ALIMENTÍCIOS E SERV CONT

EIRELI para o fornecimento de 8.178 (oito mil, cento e setenta e

oito) redes de dormir, no valor unitário de R$ 168,45 ( cento e

sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos, totalizando

R$1.377.584,10 (um milhão, trezentos e setenta e sete mil,

quinhentos e oitenta e quatro reais e dez centavos;

5) J B COMÉRCIO E SERVIÇOS para o fornecimento de 40.000

(quarenta mil) galões de 05 (cinco) litros de água mineral, ;

6) DISBEV COMERCIO DE BEBIDAS E EVENTOS LTDA EPP para a

locação de 8 (oito) barcos regionais, o valor da locação de 2 (dois)

barcos consiste em R$ 21.681,40 ( vinte um mil, seiscentos e oitenta

e um reais e quarenta centavos).

II - DOS FUNDAMENTOS

Através de pesquisa no site da Receita Federal do Brasil, o MP de

Contas localizou o CNPJ da filial da empresa A CAMARA DE OLIVEIRA EIRELI

(23.053.201/0002-33), o seu endereço comercial (Boulevard Pedro Rattes, 850, Loja

1-A - Centro- Manacapuru/AM), e a sua atividade econômica principal (46.91-5-00 -

Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios).
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Apesar de não constar no site da Receita Federal, por meio de buscas

na internet, observou-se que o Sr. Augusto Camara de Oliveira é sócio da empresa.

IMAGEM 1: SITE DA RECEITA FEDERAL: CNPJ, ATIVIDADE PRINCIPAL E ENDEREÇO.

IMAGEM 2: SÓCIO DA EMPRESA.
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IMAGEM 3: A BOULEVARD PEDRO RATTES TAMBÉM É CONHECIDA COMO RUA RAIMUNDO

PACHECO TELES.

IMAGEM 4: O ENDEREÇO INFORMADO CONSISTE EM UMA RESIDÊNCIA.

No que concerne à matriz da empresa FRANCISCO LINO DE

OLIVEIRA (14.195.952/0001-12), por meio do site da Receita Federal, o MPC também

localizou seu endereço comercial (Avenida Gilberto Mestrinho, 1233 - Liberdade -

Manacapuru/AM), bem como a sua atividade econômica principal (47.12-1-00 -

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
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alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns), que tem o Sr. Francisco Lino de

Oliveira como empresário individual.

IMAGEM 5: SITE DA RECEITA FEDERAL: CNPJ, ATIVIDADE PRINCIPAL E ENDEREÇO.

IMAGEM 6: EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.
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IMAGEM 7: NOME FANTASIA.

IMAGEM 8: MERCADINHO JÓIA.

No tocante à filial da empresa J.R.N.S COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA (10.788.629/0002-82), o Parquet de Contas localizou o seu

endereço comercial (Boulevard Pedro Rates de Oliveira, 644, sala 02 - Centro -

Manacapuru/AM) e a sua atividade econômica principal (47.11-3-02 - Comércio varejista

de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

supermercados), tendo como sócios a Sra. Sara Camara de Oliveira, o Sr. Noé

Camara de Oliveira e o Sr. José Maria Camara de Oliveira.
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IMAGEM 9: SITE DA RECEITA FEDERAL: CNPJ, ATIVIDADE PRINCIPAL E ENDEREÇO.

IMAGEM 10: SÓCIOS DA EMPRESA.
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IMAGEM 11: A BOULEVARD PEDRO RATES DE OLIVEIRA TAMBÉM É CONHECIDA COMO AVENIDA

MANOEL URBANO.

IMAGEM 12: NOME FANTASIA.
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IMAGEM 13: SUPERMERCADO BASTOS.

A matriz da empresa DELTA COMERCIO DE PRODUTOS

ALIMENTICIOS, SERVICOS DE CONSTRUCOES EIRELI (09.537.890/0001-40),

também teve suas informações localizadas no site da Receita Federal, apresentando

endereço comercial (Rua Manoel Barroso, 3294-A, Liberdade, Manacapuru/AM) e

atividade econômica principal (47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral,

com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns). A

Sra. Jessica de Oliveira Monteiro é sócia da empresa.

Pelo sobrenome em comum (Camara de Oliveira), presume-se existir

grau de parentesco entre o Sr. Augusto Camara de Oliveira, a Sra. Sara Camara de

Oliveira, o Sr. Noé Camara de Oliveira e o Sr. José Maria Camara de Oliveira. Além de

se observar sobrenome semelhante ao do Sr. Francisco Lino de Oliveira e ao da Sra.

Jessica de Oliveira Monteiro.
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IMAGEM 14: SITE DA RECEITA FEDERAL: CNPJ, ATIVIDADE PRINCIPAL, NOME FANTASIA E  ENDEREÇO.
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IMAGEM 15: SÓCIOS DA EMPRESA.

IMAGEM 16: NÃO HÁ IMAGEM DE NENHUM DELTA COMÉRCIO NA RUA, NEM SE ENCONTRA O NÚMERO

3294.

No que tange à matriz da empresa J B SERVICOS ADMINISTRATIVOS

LTDA (03.419.080/0001-02), por meio do site da Receita, o MPC também localizou seu

endereço comercial (Rua Virgílio Barroso Alexandre, 1909, sala 01 - São José -

Manacapuru/AM), a sua atividade econômica principal 82.11-3-00 - Serviços combinados

de escritório e apoio administrativo) e seus sócios: o Sr. José Edmo Joseph de Aquino

e o Sr. Leonardo Joseph de Aquino.

Considerando a quantidade e a variedade de ramos de atuação, era de

se esperar que, no mínimo, se tratasse de uma empresa de grande porte, com estrutura

compatível com o leque gigantesco de atividades desenvolvidas. Porém, ao realizar

pesquisa na ferramenta Google Street View, constata-se que o endereço cadastrado

corresponde a um pequeno imóvel, aparentemente de uso residencial:

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

S
S

A
N

D
R

A
 M

O
N

T
E

IR
O

 F
R

E
IR

E
 A

LV
A

R
E

S
.

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

co
ns

ul
ta

.tc
e.

am
.g

ov
.b

r/
sp

ed
e 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 7

1F
76

D
62

-F
E

83
D

A
18

-6
F

9E
79

E
5-

67
83

A
A

43



ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

5ª Procuradoria

IMAGEM 17: SITE DA RECEITA FEDERAL: CNPJ, ATIVIDADE PRINCIPAL, E-MAIL , CONTATO E  ENDEREÇO.

IMAGEM 18: SÓCIOS DA EMPRESA.
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IMAGEM 19: RESIDÊNCIA LOCALIZADA NO ENDEREÇO INFORMADO.

Além disso, a empresa parece não contar sequer com e-mail e telefone

próprios, uma vez que aqueles constantes dos seus cadastros pertencem a um escritório

contábil localizado na cidade de Manaus:

IMAGEM 20: EMAIL E NÚMERO DE CELULAR INFORMADOS PERTENCEM A UM ESCRITÓRIO CONTÁBIL.
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Por fim, no que se trata à matriz da empresa DISBEV COMERCIO DE

BEBIDAS E EVENTOS LTDA. (14.811.164/0001-03), conta como endereço comercial

(TV Aniceto Barroso, 282, andar 1, sala 06, Terra Preta, Manacapuru/AM) e atividade

econômica principal (47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas). Além de serem

identificados como sócias: a Sra. Franciela Delfino de Souza e a Sra. Marilda

Bandeira Pimentel.

Ao consultar o CNPJ da empresa DISBEV COMERCIO DE BEBIDAS E

EVENTOS LTDA., se vê que a atividade econômica principal cadastrada é o comércio

varejista de bebidas. Porém, de acordo com a ficha cadastral da empresa junto à

Receita Federal, inúmeras são as suas atividades secundárias, que vão de

impressão de material para uso publicitário, passando por comércio varejista de

inúmeros produtos, serviços de transporte escolar, transporte rodoviário coletivo de

passageiros, aluguel de palcos, coberturas, máquinas e equipamentos comerciais e

industriais,transporte por navegação, agências de viagens, etc, a nos revelar uma

multiplicidade de objetos não afins.

Embora, a princípio, não seja vedado à Administração Pública contratar

com empresas cuja atividade econômica principal seja estranha ao objeto pretendido,

desde que presente em seus objetivos sociais, é certo que, em determinados serviços,

como a locação de embarcações, é necessária uma maior especialização.

No entanto, por meio das imagens do Google Street View e até mesmo

em decorrência de se tratar de uma empresa varejista, não se demonstra uma empresa

com aparato técnico para exercer a atividade para que foi contratada, por meio do

Pregão.
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IMAGEM 21: SITE DA RECEITA FEDERAL: CNPJ, ATIVIDADE PRINCIPAL E  ENDEREÇO.
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IMAGEM 22: SÓCIAS DA EMPRESA.

IMAGEM 23: LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA.
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PREJUÍZO À COMPETITIVIDADE NO PREGÃO PRESENCIAL

A Lei n. 10.520/2002, elaborada nos termos do art. 37, inciso XXI,

CF/88, instituiu, no âmbito de todos os entes federados, o pregão como modalidade de

licitação para aquisição de bens e serviços comuns.

Atualmente, a Lei n. 10.520/2002, no que se refere ao seu art. 2°,

parágrafo 1, que prevê a realização de pregão com a utilização de recursos de

tecnologia da informação, recebe regulamentação pelo Decreto n. 10.024, de

20.09.2019, que adota como regra a realização do pregão sob a modalidade eletrônica,

salvo nos casos de comprovada inviabilidade ou desvantagem para a administração na

adoção de tal modalidade.

Omissa em responder ao ofício encaminhado pelo MP de Contas, a

Prefeitura de Manacapuru deixou de apresentar as razões pelas quais optou pela

modalidade presencial que, comparada à eletrônica, traz a desvantagem de não permitir

a ampla participação de interessados em contratar com a administração pública, já que

requer o deslocamento dos licitantes até o município.

A falta de resposta ao ofício enviado pelo Parquet impede o exercício do

controle externo atribuído a este Tribunal de Contas Estadual pela CF/88, em seus

artigos 71 e seguintes c/c com o art. 75, bem como art. 1º e incisos da Lei Estadual

2.423/96, e contraria os princípios norteadores da prática da atividade administrativa,

previstos no art. 37 da CF de 1988 e demais legislação correlata, que impõe ao gestor o

dever de prestar as informações requisitadas, sob pena de vir a sofrer a aplicação de

multa (Lei n. 2423/96: artigo 54, II, a).

DAS QUANTIDADES LICITADAS E DO PREÇO-BASE

Em consulta ao Portal da Transparência do Município de Manacapuru,

foram encontrados alguns documentos referentes ao Pregão Presencial 15/2021 (ata de

registro de preços, ato de homologação e edital). Junto ao Edital, consta o Projeto
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Básico que justifica a necessidade da aquisição de bens e serviços em razão das cheias

que atingiram o município, em especial as áreas rurais.

No entanto, não foram informados os métodos ou critérios utilizados

para que o Município de Manacapuru chegasse nas quantidades de bens e serviços

licitados, nem os critérios para formação de preço-base, os quais devem constar no

processo administrativo que deu origem ao Pregão e que não foi encaminhado a esta

Corte. Também não foi enviada à Corte a Ata da Sessão contendo as propostas

encaminhadas pelos licitantes.

Diante dos fatos narrados acima, faz-se necessário que esta Corte de

Contas proceda a apuração de toda documentação e informações referentes ao

Pregão Presencial n. 015/2021, determinando ao Prefeito de Manacapuru, Sr. Betanael

da Silva D´ângelo, que encaminhe toda a documentação

Além do mais, a falta de resposta ao Ofício mencionado impede o

exercício do controle externo atribuído a este Tribunal de Contas Estadual pela CF/88,

em seus artigos 71 e seguintes c/c com o art. 75, bem como art. 1º e incisos da Lei

Estadual 2.423/96, e contraria os princípios norteadores da prática da atividade

administrativa, previstos no art. 37 da CF de 1988 e demais legislação correlata.

Pelo exposto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência:

1) DETERMINAR a apuração do fato retratado no Ofício n.

324/2021-MP-EMFA, em especial a competitividade do Pregão 15/2021

e a compatibilidade dos preços licitados com aqueles praticados no

mercado, solicitando inicialmente ao gestor as seguintes informações:

a) Encaminhar integralmente o Processo Administrativo

referente ao Pregão Presencial n. 015/2021;

b) Encaminhar a Ata da Sessão do Pregão 15/2021;
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c) Informar os métodos ou critérios utilizados para que o

Município de Manacapuru chegasse nas quantidades de bens

e serviços licitados;

d) Informar os critérios utilizados para a formação do

preço-base;

e) Informar se os bens e serviços licitados já foram

adquiridos pelo Município;

f) Informar se esta Prefeitura tem algum contrato com alguma

das empresas acima descritas e, em caso positivo,

encaminhar a respectiva documentação.

2) DAR CIÊNCIA a este Ministério Público de Contas acerca dos

encaminhamentos e resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,

em Manaus (AM), 21 de janeiro de 2021.

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES
Procuradora de Contas E
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